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BOLETIM GERAL

HOMEM É PRESO COM ARMA DA POLÍCIA CIVIL

Policiais militares do 18° BPM recuperaram uma Pistola .40 pertencente à Polícia Civil de 
Pernambuco,  que estava em poder de Josemar  Alves da Silva,  28 anos,  também conhecido como 
'Massal'.  Os  policiais  militares  desconfiaram  da  atitude  do  acusado  e  ao  realizar  a  abordagem 
encontraram-no com a arma.

A prisão de Josemar aconteceu às margens da BR-101 Sul, próximo ao Bar do Sítio, no 
Bairro da Charneca localizado no Município do Cabo de Santo Agostinho, no Grande Recife, na noite 
do dia 14. 

Ele não reagiu à prisão e foi autuado por porte ilegal de armas na Delegacia do Cabo, onde 
também foi entregue a pistola recuperada.

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº, Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Segurança Forte, Polícia Amiga.”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/exibirartigo?companyId=communis.com.br&articleId=20656
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 19 (SÁBADO)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Martins BPRv

Fone: 9488-5857

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Ivan DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 20 (DOMINGO)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Clinton BPGd

Fone: 9488-5858

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Conceição CPO 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 21 (SEGUNDA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Hailton 13º BPM

Fone: 9488-5844

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Wellington CPA 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª  P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos
1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil

Nº 2921, de 15 DEZ 2009

O Secretário  da  Casa  Civil,  no uso de suas  atribuições,  e  tendo em vista  o  disposto  no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 



    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  230                                               03
18 DE DEZEMBRO DE 2009

______________________________________________________________________________________

R E S O L V E:

Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário 
Especial da Casa Militar, do Cap PM Abílio Apolônio Custódio da Silva, e do Cap PM Antonio José dos 
Santos Júnior,  para, em Curitiba – PR, no período de 12 a 22 DEZ 2009, participarem do Curso de 
Proteção Pessoal de Alto Risco.

(Transcrita do DOE nº 233, de 16 DEZ 2009)

1.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 068/Cmt. do CEMET-I, de 09 DEZ 2009

EMENTA:  Prorrogação  de  Prazo  do  Processo  de  Licenciamento  "Ex-Offício"  a 
Bem da Disciplina

O Comandante do Campus de Ensino Metropolitano – CEMET I, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 27, da Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 2007, publicada no 
SUNOR nº 002, de 31 JAN 07,

R E S O L V E: 

I - Prorrogar por mais 20 (vinte) dias, a/c de 08 DEZ 2009, o prazo para a conclusão dos 
trabalhos referentes ao Processo de Licenciamento “Ex-Offício" a Bem da Disciplina, instaurado por 
força da Portaria nº 023, de 13 AGO 2009, que tem como Encarregado o 2º Ten QOA PM Mat. 910433-
0, Severino Maximino Pedroso e como Licenciando o aluno do CFSd Mat. 110717-8, Alexsandro Soares 
de Melo, em virtude do mesmo não haver apresentado suas alegações finais no prazo concedido através 
do Ofício nº 017/PL, de 30 NOV 2009,  fazendo-se necessário a designação de um Defensor Dativo 
conforme solicitação do Ofício nº 018/PL, de 04 DEZ 2009; 

II - Determinar a publicação desta Portaria em Diário Oficial do Estado. Jailson José Marques 
– Ten Cel PM Comandante Interino.

--oo(0)oo--

Nº 069/Cmt. do CEMET-I, de 11 DEZ 2009

EMENTA: Prorrogação de Prazo do Processo de Licenciamento "Ex-Offício" a Bem 
da Disciplina

O Comandante do Campus de Ensino Metropolitano – CEMET-I, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 27, da Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 2007, publicada no 
SUNOR nº 002, de 31 JAN 07,

R E S O L V E: 

I - Prorrogar por mais 20 (vinte) dias, a/c de 09 DEZ 2009, o prazo para a conclusão dos 
trabalhos referentes ao Processo de Licenciamento “Ex-Offício" a Bem da Disciplina, instaurado por 
força da Portaria nº 048, de 30 SET 2009, que tem como Encarregado o Capitão PM Mat. 930063-5, 
Kleber Noberto de Amorim e como licenciando o aluno do CFSd Mat. 110796-8, Edson Henrique de 
Lima Almeida, em virtude da necessidade de efetuar diligências para verificar informações prestadas em 
documento sobre o funcionamento  do supletivo que fez  a expedição do certificado de conclusão do 
Ensino Médio apresentado pelo Licenciando, conforme solicitação contida no Ofício nº 12/PL, de 04 
NOV 2009; 
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II - Determinar a publicação desta Portaria em Diário Oficial do Estado. Jailson José Marques 
– Ten Cel PM Comandante Interino.

--oo(0)oo--

Nº 070/Cmt. do CEMET-I, de 11 DEZ 2009

EMENTA:  Processo  de  Licenciamento  "Ex-Offício"  a  Bem  da  Disciplina  – 
Sobrestamento

O Comandante do Campus de Ensino Metropolitano I – CEMET-I, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por 
meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, 
publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 07 e considerando os fatos descritos no Ofício nº 019/09-PL, de 
07 DEZ 2009, da lavra do 2º Ten PM Mat.  910433-0, Severino Maximino Pedroso, Encarregado do 
referido Processo de Licenciamento, o qual solicita o sobrestamento até que seja designado um Defensor 
Dativo, em virtude do Licenciando não haver apresentado suas alegações finais, este Comando,

R E S O L V E: 

I - Sobrestar os trabalhos do Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a que responde o aluno 
do CFSd Mat. 110717-8, Alexsandro Soares de Melo, instaurado por força da Portaria deste Comando nº 
023, de 13 AGO 2009, publicada no Diário Oficial do Estado nº 166, de 05 SET 2009, até que seja 
designado um Defensor Dativo; 

II - Determinar a publicação desta Portaria em Diário Oficial do Estado. Jailson José Marques 
– Ten Cel PM Comandante Interino.

--oo(0)oo--

Nº 052/Cmt. do 13º BPM, de 15 DEZ 2009

EMENTA:  Submete Militar  Estadual  a Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a 
Bem da Disciplina e nomeia Encarregado

O Comandante do 13ºBPM – Batalhão Cel João Nunes, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto nº 17.589, de 16 JAN 94, c/c o Art. 4º da Portaria do CG nº 740, de 25 OUT 00, e considerando 
os fatos descritos no Ofício nº 1455/DGP-8/SS/PL, de 29 OUT 09, cópia do Ofício nº 813/2009/SS-4, de 
20 OUT 09,  cópia do Ofício nº 105/2009 – Escola Dom Bosco,  de 25 SET 09,  cópia  do Ofício  nº 
109/2009 – Escola Dom Bosco, de 25 SET 09 e cópia do Certificado de Conclusão do Curso de 2º Grau 
do Sd PM Mat. 111551-0/13º BPM, Wallace Mendes Fontes, os quais seguem em anexo, que versam 
sobre o miliciano não ter registro nas Atas de Resultados Finais, nos anos de 1994, 1995 e 1996 na 
Escola Dom Bosco, localizada na Estrada do Arraial, nº 3208, Casa Amarela – Recife-PE,

R E S O L V E: 

I  -  Submeter  o  Sd  PM Mat.  111551-0/13º  BPM,  Wallace  Mendes  Fontes,  a  Processo  de 
Licenciamento  “Ex-Offício” a Bem da Disciplina,  nomeando como encarregado o 2º Ten  PM Mat. 
102519-8/13º BPM, Wilson Carlos Silva Queiroz; 
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II - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão do processo administrativo; 

III - Determinar a publicação desta Portaria. Recife-PE, em 15 DEZ 2009. José Hailton Arruda 
de Araújo - Maj PM Comandante Interino do 13º BPM.

--oo(0)oo--

Nº 058/ Cmt. do BPGd, de 07 DEZ 2009

EMENTA: Submete Militar Estadual a Processo Administrativo de Licenciamento "Ex-
Offício" a Bem da Disciplina

O Comandante do BPGd, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos II e XIV 
do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 
considerando os fatos descritos nos anexos do Ofício nº 457/Sec/CPE, de 1º DEZ 2009,

R E S O L V E: 

I – Submeter a Processo de Licenciamento "Ex-Offício" a Bem da Disciplina o Sd PM Mat. 
103680-7/BPGd,  Joelton  Figueredo  de  Lima,  em  decorrência  das  graves  afetações  carreadas  ao 
sentimento do dever, o pundonor policial militar e o decoro da classe, por haver, no dia 06 ABR 07, por 
volta das 16h30, na Rua Guarabira, Imbiribeira, na Cidade de Recife, praticado violência contra superior, 
ofendendo a integridade corporal do 3º Sgt EB – Rogério Cordeiro da Silva, ocasião em que o graduado 
seguia pela mencionada rua, juntamente com os Srs. Antonio Francisco da Silva e Celson Ricardo Soares 
da Silva, conduzindo um veículo, quando deparou-se com o Licenciando, juntamente com o Sd PM Mat. 
104443-5, João Ricardo Irineu dos Santos e o Sd PM Mat. 990195-7, Eduardo Falcão de Melo, os quais 
abordaram o irmão de seu cunhado, momento em que parou o automóvel a fim de averiguar o que estava 
acontecendo, sendo recebido agressivamente pelos soldados, que apontando armamento em direção ao 
veículo, ordenaram que os ocupantes descessem com as mãos na cabeça, oportunidade em que o 3º Sgt 
Rogério  Cordeiro  da  Silva  identificou-se  como  Sargento  do  Exército,  apresentando  sua  identidade, 
contudo os policiais militares passaram a agredir os ocupantes do carro com socos e pontapés, restando 
lesionada a integridade corporal dos mesmos; 

II – Designar a 2º Ten PM Mat. 102508-2/BPGd, Helma Marques de Almeida, para o encargo 
de Encarregada do presente processo disciplinar, cujo trâmite deve ser procedido em retidão ao regido 
pela Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 07; 

III – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo. Recife – PE, 07 
DEZ 2009. Clinton Dias de Paiva – Ten-Cel PM Comandante do BPGd.

(Transcritas do DOE nº 233, de 16 DEZ 2009)

2.0.0.   COMANDO GERAL

2.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

2.1.1.   Ratificação de Inexigibilidade

Reconheço e ratifico a Inexigibilidade nº 007/2009-CPL/CSO, com fulcro no Caput do Art. 25 da Lei 
Federal nº 8.666/93. Objeto: Inscrição de integrante da PMPE no XXXVI Curso de Estudos de Política e 
Estratégia (XXXVI CEPEL), com duração de 06 (seis) meses. Contratada: Associação dos Diplomados 
da Escola Superior de Guerra - ADESG. Valor Total: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

(Transcrito do DOE nº 233, de 16 DEZ 2009)



06     BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  230
18 DE DEZEMBRO DE 2009

______________________________________________________________________________________

3.0.0.   DECISÕES MONOCRÁTICAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO

3.1.0.   Extratos de Decisões 

Nº 5343/2009
Processo TC nº 0902308-2
Reserva e Reforma
Interessado: Hamilton Oliveira de Araújo Neto, Mat. 20462-5, Cb PM
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Marcos Nóbrega
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 0744/2009, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos  Servidores  do Estado de Pernambuco  -  FUNAPE,  publicada  em 31 MAR 2009,  retificada  pela 
Portaria-FUNAPE n° 3390/2009, publicada em 28 OUT 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame e concedo seu registro. 
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 02 DEZ 2009.
Conselheiro, em exercício, Marcos Nóbrega.

--oo(0)oo--

Nº 5347/2009
Processo TC nº 0905995-7
Reserva e Reforma
Interessado: João Severino de Sousa Filho, Mat. 20176-6, Cb PM
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 3106/2009, publicada em 1° OUT 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 30 NOV 2009.
Conselheira Teresa Duere.
 

(Transcritos do DOE nº 233, de 16 DEZ 2009)

4.0.0.   PROJETO POLÍCIA AMIGA CIRCUITO CULTURAL DA PAZ

4.1.0.   Programação

A Polícia Militar de Pernambuco realiza Cantata de Natal referente ao Projeto Polícia Amiga - 
Circuito Cultural da Paz, conforme programação a seguir:

Dia: 18 DEZ 2009 (sexta-feira)
Local: Largo da R. Eurico Vitrúvio, Comunidade do Bode, Pina - Recife-PE
Hora: 19 horas
Comparecimento: - Comandantes de OME  que tenham Polícia Amiga, da Capital e RMR, acompanhados 
                                de 02 (dois) Oficiais e 02 (duas) Praças
Uniforme: Oficiais, Subtenentes e Sargentos: 4º “A”
                  Cabos e Soldados: 4º “A” 
                  Banda de Música: 3º “B”
                  Civis: Passeio Completo. (Nota nº 021/2009/3ª EMG).
 



    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  230                                               07
18 DE DEZEMBRO DE 2009

______________________________________________________________________________________

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

  1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Deliberação

1.1.1.   Conselho de Disciplina 

Nº 014/2009
Origem: 5ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: Sd PM João Francisco de Assis - Mat. 950309-6, 
Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Despacho  Homologatório  do 
Corregedor Geral, às fls. 354/356, de 14 DEZ 09, determino, por delegação, o Arquivamento do processo 
em epígrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral, para as medidas decorrentes desta deliberação. 
Recife, 14 DEZ 09. Cláudio Coelho Lima - Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 156/2005
Origem: 5ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhados: 2º Sgt RRPM Miguel Francisco da Silva - Mat. 
11886-9 e  Sd PM José Pedro Simões  de  Araújo  -  Mat.  30207-4,  Consubstanciado nos  fundamentos 
fáticos e jurídicos esposados no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 1524/1527, de 14 
DEZ 09, determino, por delegação, o Arquivamento do processo em epígrafe. Devolvam-se os autos à 
Corregedoria Geral, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 14 DEZ 09. Cláudio Coelho 
Lima - Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 015/2009
Origem: 8ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: Sd PM Mat. 23552-0, Rinaldo Gomes Sobrinho. 
Fato Apurado: várias transgressões disciplinares. Entendimento Correicional: Homologação parcial do 
relatório processante. Tratamento. Arquivamento. DECISÃO: Consubstanciado nos fundamentos fáticos 
e jurídicos esposados no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 094/096, de 14 DEZ 09 a 
cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso 
III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), por delegação, determino a submissão do Aconselhado a 
Junta Médica da PMPE para verificação da necessidade de tratamento especializado psicológico e/ou 
psiquiátrico junto ao NADEQ, em sendo caso,  proceder  ao recolhimento do seu armamento  até  sua 
efetiva  alta  médica.  Devolvam-se  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta 
deliberação. Recife, 14 DEZ 09. Cláudio Coelho Lima - Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 009/2009
Origem: 1ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: Cb RRPM Manoel Tavares Cavalcanti Neto – 
Mat.  12954-2,  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Despacho 
Homologatório  do  Corregedor  Geral,  às  fls.  361/362,  de  14  DEZ  09,  determino,  por  delegação,  o 
Arquivamento do processo em epígrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral, para as medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  14  DEZ 09.  Cláudio  Coelho  Lima -  Secretário  Executivo  de 
Defesa Social.
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Nº 038/2009
Origem: 2ª  CPDPM Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Cb RRPM Mat.  610897-0,  Dorival  Vieira  de 
Melo. FATO APURADO: tentativa de homicídio. Entendimento Correicional: homologação parcial do 
relatório  processante.  Aplicação  de  punição  disciplinar.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos 
fáticos e jurídicos esposados no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 189/190, de 10 
DEZ 09, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art.  
28, Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), por delegação, aplico a pena disciplinar de 30 
(trinta)  dias  de prisão,  por  haver  infringido o que dispõe o Art.  112 da Lei  Estadual  supra  referida 
(transgressão Grave), devendo a mesma, ser cumprida a partir da sua publicação. Devolvam-se os autos à 
Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 14 DEZ 09. Cláudio Coelho 
Lima - Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 076/2009
Origem: 6ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: Cb PM Nivaldo Alves de Freitas - Mat. 16781-9, 
Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Despacho  homologatório  do 
Corregedor Geral, às fls. 157/158, de 14 DEZ 09, determino, por delegação, o Arquivamento do processo 
em epígrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral, para as medidas decorrentes desta deliberação. 
Recife, 14 DEZ 09. Cláudio Coelho Lima - Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 075/2004
Origem:  4ª  CPDPM  Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Cb  PM  Marcos  de  Moraes  Cavalcante  de 
Albuquerque  –  Mat.  28682-6,  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no 
Despacho Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 337/339, de 10 DEZ 09, determino, por delegação, 
o Arquivamento do processo em epígrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral, para as medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  14  DEZ 09.  Cláudio  Coelho  Lima -  Secretário  Executivo  de 
Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 143/2005
Origem: 4ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhados: Cb PM Pedro Sérgio Viana – Mat. 30730-0, Sd 
PM Valdir Vieira Brito - Mat. 28285-5, Sd PM Alcindo Joanes da Silva - Mat. 920655-5, Sd PM Antônio 
Ferreira da Silva - Mat. 27369-4 e Sd PM Sílvio Pierre de Andrade - Mat. 31792-6. Consubstanciado nos 
fundamentos  fáticos  e jurídicos esposados  no Despacho Homologatório  do Corregedor  Geral,  às  fls. 
4612/4614,  de  15  DEZ  09,  determino,  por  delegação,  o  Arquivamento  do  processo  em  epígrafe. 
Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 15 
DEZ 09. Cláudio Coelho Lima - Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcritos do DOE nº 233, de 16 DEZ 2009)

1.2.0.   Recompensa - Elogio

Louvo os 2º Sgt PM Mat.  950293-9,  Cláudio Roberto Cavalcante de Sena;  Mat.  24337-0, 
Fernando Inácio do Nascimento; Soldados PM Mat. 950214-9, Manoel Antonio da Silva; Mat. 102977-0, 
Celso José dos Santos; Mat. 103405-7, Dédalo Luiz Santos Valença; Mat. 103499-5, Walter Santos Silva; 
Mat.  104177-0, Rangel José Nascimento;  Mat. 104314-5, Dângelo Gomes de Araújo; Mat. 104473-7, 
Jorge Luiz de Lima; Mat. 104955-0, Luiz Carlos de Carvalho Ordonho; Mat. 105028-1, Jonatan Monteiro 
de Lima e Mat. 105076-1, Joaquim Alves da Costa Neto, todos componentes do GOTTI da 2ª Seção do 
EMG, que no dia 26  de  novembro  do  corrente,  estando  em  deslocamento  pela  Av.  Eng.  Abdias   de 
Carvalho, Bongi, foram  solicitados  por  um  cidadão  que  queixava-se  de  haverem  furtado seu veículo 
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Fiorino,  de  cor  branca,  de  placas  KIQ-8764,  na  Av.  Beira  Canal  –  Caxangá,  cujo  suspeito  o  estava 
seguindo em uma moto. De pronto, os policiais militares envidaram esforços realizando a abordagem a 
Adelmo Bezerra da Silva, 26 anos, vulgo “China”, ex-presidiário, o qual dirigia o veículo roubado, tendo 
sido conduzido à DP de Roubos e Furtos de Veículos.

Já na Delegacia, a companheira do acusado telefonou para o aparelho celular oferecendo R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) ao efetivo policial objetivando a liberação do acusado. Tendo sido marcado um 
local  para a troca,  tendo sido flagrada uma mulher  de nome Janaína Acácia  da Conceição,  21 anos, 
(Esposa do Acusado) e com ela foi encontrado um valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) 
para ser entregue à Guarnição, de imediato a esposa do acusado, também, foi conduzida para a  DP de 
Roubos e Furtos de Veículos, onde ambos foram autuados em flagrantes delito.

Policiais  inteligentes  e  preparados  demonstraram  ser  possuidores  de  um  alto  grau  de 
profissionalismo, honestidade e comprometimento com a Instituição em que servem, bem como com a 
missão de bem servir à Sociedade Pernambucana. 

É, pois, por um dever de reconhecimento e justiça, que este Comando Geral lhes consigna o 
presente elogio. (Individual). (Nota nº 125/2009/ACG).

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA  

Eis aqui o SENHOR teu Deus tem posto esta terra diante de ti; sobe, toma posse dela, como te 
falou o SENHOR Deus de teus pais; não temas, e não te assustes.  (Deuteronômio 1:21)
    


	I – Serviços Diários
	II – Instrução 

